
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

C o n s id e ra n d o  o M em o ran d o  n ° :1 2 8 /1 4  d a  S e c re ta r ia  d e  F in a n ç a s  in d ic a n d o  

d iv e rg ê n c ia s  n a s  p re s ta ç õ e s  de  c o n ta s  d o s  a d ia n ta m e n to s  re a liz a d a s  pelo  ex- 

se rv id o r  J o s é  Luiz d a  Silva. S e g u n d o  c o n s ta , o re fe rid o  se rv id o r e ra  

re s p o n sá v e l p e la  c o n fe rê n c ia  d a s  p re s ta ç õ e s  de  c o n ta s  d o s  a d ia n ta m e n to s  e 

ta m b é m  p e lo  re p a s s e  à  T e s o u ra r ia  d o s  v a lo re s  devo lv idos re fe re n te s  ao s  

s a ld o s  d o s  a d ia n ta m e n to s , o s  q u a is  e ra m  d e p o s ita d o s  p e la  te s o u re ir a  S ra . 

R o sé lia  A p a rec id a  M o tta  F e rre ira , n a s  m e sm a s  c o n ta s  em  q u e  o s re c u rs o s  

sa ia m .

C o n s id e ra n d o , q u e  é d ev er do  a d m in is tr a d o r  p ú b lic o , a p u r a r  o s  fa to s , 

co n fo rm e  p re c e i tu a  o a rtig o  3 7 , “c a p u t”, d a  C o n s ti tu iç ã o  F ed e ra l.

PO R TA R IA  n°; 1 8 ,2 1 1 /1 4

FA B IO  M ARCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , no  u s o  d a s  a tr ib u iç õ e s  

q u e  lh e  s ã o  c o n fe r id a s  p o r  lei.

RESO LV E:

DETB^RMINAR a  a b e r tu r a  de  P ro cesso  A d m in is tra tiv o  a  fim  de  a p u r a r  os 

a to s  a c im a  d e sc r ito s  e s u a  a u to r ia . D ia n te  do  ex p o sto , te r ia m  sido  

in frin g id o s  o s  s e g u in te s  d isp o s itiv o s  do  E s ta tu to  d o s  S e rv id o res  P ú b lico s  do 

M u n ic íp io  d e  L orena:

“Artigo 200  -  Sáo p ro ib idas ao funcionário toda açõ.o 
ou om issão capazes de comprometer a  d ignidade e o 
decoro d a  função  pública, fe iir  a  disciplina e a 
hierarquia, p rejud icar a  eficiência do sej‘viço ou 
c a u sa r  dano à  adm inistração pública, especialm ente: 
(...)
XI -  valer-se de  su a  qualidade de servidor p a ra  obter 
proveito pessoa l p a ra  si ou p a ra  outrem;
l . . j




